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ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

 

 

Trata-se de solicitação para elaboração do impacto orçamentário e financeiro relativo a 

aumento no ticket alimentação dos servidores públicos do executivo municipal. 

 

Diante de análise da solicitação, figura manifestação para aumento na concessão de auxílio 

alimentação na ordem de R$ 100,00 mensal para os servidores do Poder Executivo 

Municipal, sendo assim estimado; 

 

  

IMPACTO MENSAL 

 

IMPACTO ANUAL 
(12 meses) 

Folhas - Ticket Alimentação nº Funcionários 
 

Impacto/mês 
 

Impacto Aumento  

Estimativa – UG Prefeitura 475  R$ 47.500,00  
 

R$ 570.000,00  

Estimativa – UG Saúde 188  R$ 18.800,00 
 

R$ 225.600,00 

Estimativa – UG Assistência 43  R$ 4.300,00 
 

R$ 51.600,00 

Estimativa – UG SAAE 20  R$ 2.000,00 
 

R$ 24.000,00 

TOTAL 726  R$ 72.600,00 
 

R$ 871.200,00 

 

 

 

Diante da apuração realizada, identificamos que o impacto financeiro e orçamentário anual 

da referida solicitação fica estimado em R$ 821.200,00, sendo para 2025 o impacto médio 

total de R$ 653.400,00 (considerando concessão do aumento a partir de abril/2025). 

 

Ressalta-se que não foi previsto na Lei Orçamentária Anual 2025 o aumento sugerido, 

contudo, tal demanda poderá ser executada utilizando-se de suplementações através do 

disposto em consonância com o Art. 43, § 1º da Lei Federal nº 4.320/64, bem como no Art. 

6º da Lei LOA 2025. 
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Previsão para  2025 Previsão para  2026 Previsão para  2027
Impacto apurado 653.400,00R$             682.672,32R$             709.979,21R$             

LOA 2025 Previsão 2026 Previsão 2027

Receita Orçamentária 83.104.000,00R$        86.827.059,20R$        90.300.141,57R$        

Fonte: LOA 2025 e índice de inflação do Relatório de Mercado - Boletim Focus dia 14/03/2025

LOA 2025 Previsão 2026 Previsão 2027

Auxílio Alimentação 3.004.960,00R$          3.139.582,21R$          3.265.165,50R$          

Fonte: LOA 2025 e índice de inflação do Relatório de Mercado - Boletim Focus dia 14/03/2025

2025 2026 2027

Estimativa da Despesa Pleiteada 653.400,00R$             682.672,32R$             709.979,21R$             

Impacto Orçamento Total 0,79% 0,79% 0,79%

Impacto - Elemento Auxílio 

Alimentação
21,74% 21,74% 21,74%

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

I - Valor Impacto Anual da Despesa Pleiteada

II - Estimativa da Receita (Base p/ cálculo do % de impacto sobre o Orçamento) 

III - CATEGORIA ECONÔMICA

2026 e 2027 atualizado pela inflação oficial (IPCA) divulgada pelo Boletim Focus de 14/03/2025

 

 

 

Contudo, há de se destacar que mesmo com a possibilidade de suplementações para custear 

tal demanda, deve haver avaliação permanente sobre a execução orçamentária, bem como 

avaliação continuada sobre a possibilidade de excesso de arrecadação (que tem sua apuração 

por fonte de recursos) para que o equilíbrio orçamentário e financeiro seja assegurado. 
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Diante das informações apresentadas, e levando-se em consideração ainda: as autorizações 

citadas e o Art. 6º juntamente com o superávit financeiro do exercício anterior, entendemos 

que o referido impacto acaba sendo amparado e consequentemente contido, desde que as 

demais despesas no decorrer do exercício se mantenham dentro das disponibilidades 

orçamentárias atualmente presentes. 

 

 

Importante salientar que durando o exercício deve haver acompanhamento constante visando 

adequação do orçamento, devendo ainda se proceder limitação de empenho em atendimento 

aos dispositivos na Lei de Diretrizes Orçamentárias caso necessário, garantindo sempre o 

equilíbrio orçamentário e financeiro do Município. 

 

 

 

 

 
GUSTAVO BERGAMASCHI 

Contador CRC-ES 13559/O 
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